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Ata da 13ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Carvalhópolis que
aconteceu  no  dia  02  de  maio  de  2016.  O  Presidente  declara  aberta  a
sessão. O Secretário da mesa faz leitura da ata da sessão anterior que é
aprovada sem ressalvas. O Vereador Denil faz uma ressalva dizendo que o
ofício da Assembleia foi encaminhado a ele, pois o Vereador havia feito o
pedido que fora atendido. O secretário faz leitura de Indicação 19/2016
que indica a  conservação de vias públicas do Município de autoria do
Vereador Antônio Carvalho. O secretário também lê Indicação 20/2016 de
autoria da Vereadora Sirley que indica providências quanto o acúmulo de
lixos  na  área  rural.  O Secretário  faz  leitura  de  Indicação  21/2016  que
indica providências necessidade de manutenção de iluminação pública de
autoria  da  Vereadora  Adriane  Rodrigues  de  Carvalho  Caproni.  O
Secretário então faz leitura da última Indicação do dia de nº 22/2016 de
sua autoria que indica providências sobre  estrutura do Aterro Sanitário do
Município.  Em seguida  Cristóvão  faz  leitura  de  ofício  do  Sr.  Ricardo
Alencar de Morais Moterani,  extencionista da Emater  do Município de
Carvalhópolis  que  solicita  espaço  para  falar  através  de  relatório  de
atividades da Emater em 2015. O Sr. Ricardo faz uso da palavra e faz sua
explanação  das atividades do órgão ao qual representa explicando a parte
administrava e o escritório local apontando resultados da Emater no estado
de  Minas  Gerais  e  projetos  de  financiamentos.  Sobre  o  município  o
extensionista fala que a Emater está na cidade há 21 anos e sempre sob seu
comando explicando que a principal cultura do município é o café e que a
segunda área é de bovinocultura, pecuária leiteira, além de trabalhar na
parte ambiental  e exemplifica com a questão das fossas ecológicas nas
zonas rurais e que uma foi feita no Pesqueiro do Nivaldo, tem também no
Natanael,  mas é um tipo de fossa para casa.  Ricardo fala das políticas
públicas,  como financiamento de  trator,  terreiro de café,  construção de
galpão,  compra  de  animais  e  também  distribuição  de  mudas  de
árvores.Ricardo  fala  também  dos  dados  do  PIB  agropecuário  do
Município e aponta os dados se baseando no IBGE. O extencionista fala
que a Prefeitura paga através de convênio para que a Emater realize seu
trabalho O Vereador Cristóvão pergunta se este convênio ainda se baseia
no índice de meio por cento do FPM. Ricardo fala que agora é um valor
fixo e que parece que houve uma mudança na lei, pois o TCE não esta de
acordo com o velho modo. Cristóvão pergunta se a produção de café tem
uma media boa. Ricardo fala que ano passado foi baixo devido ao clima
seco,  mas  em  relação  aos  municípios  Carvalhópolis  teve  um  número
melhor. O Vereador Emílio pergunta sobre soja e Ricardo responde que no

Rua Coronel Antônio Cândido, 71 – CEP: 37760-000 Telefax: (35) 3282-1400 Carvalhópolis-MG



CÂMARA MUNICIPAL DE CARVALHÓPOLIS
ESTADO DE MINAS GERAIS

“OLAVO CÂNDIDO DE CARVALHO”
CNPJ 09.087.153/0001-92

município  não existe  essa  produção.  O Vereador  Alexandre  fala  que  o
rebanho leiteiro do município melhorou muito nos últimos anos com com
gados  de  qualidade  e  cita  nomes  de  produtores  que  estão  com vacas
leiteiras  de  boa  qualidade  e  que  isso  se  deve  as  ações  da  Emater.  O
Vereador Emílio pergunta valor  de uma inseminação,  Ricardo responde
que depende muito do sêmen que for usado e que tem valores de R$ 20 a
150 reais. Ricardo também fala dos trabalhos dos dias de campo e que na
quinta terá um evento no Sr. Zitão. A Vereadora Adriane pergunta como é
feita  divulgação  e  ele  responde  que  entrega  convite  convida  de  boca
também.  O  Vereador  Cristóvão  pergunta  quantos  hectares  tem  o
Município, pois nota que a área plantada é muito grande. Ricardo fala que
é mais de 4 mil hectares. O Vereador Emílio fala da produção do Sr. Zé
Carlos  no  Bairro  Arranca  rabo  e  que  aquela  serve  de  amostragem de
produção e de uma boa quantidade de café. O Vereador Pedro fala que o
Sr.  Zé  Carlos  cuida  bem  de  seu  café,  aduba  certinho  e  zela  bem.  O
Vereador Pedro fala que o Sr. Ricardo atende bem, e liga orienta e da o
apoio certo e que o povo só precisa agradecer. Ricardo fala que é o único
órgão  do  governo  presente  no  em Carvalhópolis  que  está  ao  lado  do
produtor. Alexandre fala que o Sr. Ricardo está há mais de vinte anos no
município prestando esse serviço e propõe o título de cidadão honorário. A
vereadora Sirley parabeniza os serviços prestados pela Emater e equipe
composta por Sirley e Ricardo. O Vereador Paulo Eduardo parabeniza a
Emater pelos trabalhos prestados e que os dados apresentados são muito
bons. O Vereador Emílio Alfrânio também parabeniza o Sr. Ricardo e fala
que realmente merecedor do título sugerido pelo Vereador Alexandre. O
Vereador  Cristóvão parabeniza  o Sr.  Ricado e  fala  que o tempo que o
extencionista está a frente da Emater é prova do bom trabalho feito e que a
transparência  a  prestação  de  contas  prova  a  eficiência  capacidade  e
honestidade  e  que  concorda  com  esse  Título  indicado  pelo  Vereador
Alexandre.    Em  seguida  os  Vereadores  fazem  uma  interação  com  o
extencionista  fazendo  perguntas.   A  Vereadora  Adriane  parabeniza  a
equipe e que o Sr. Ricardo é uma pessoa compromissada com seu trabalho
e  que  Deus  abençoe  o  trabalho  dele.  O  Presidente  Antônio  Carvalho
parabeniza  o   extencionista  e  a  Sra.  Sirley  pelo  bom  trabalho  e
atendimento  a  frente  da  Emater  em  Carvalhópolis.O  Secretário  da
seqüência ordem do dia e fala sobre o curso sobre no processo eleitoral
que fez em Pouso Alegre junto com Presidente Antônio carvalho e faz
leitura  de  mudanças  das  novas  campanhas  eleitorais  e  fala  que
Carvalhópolis cada candidato Vereador terá um teto máximo de R$ 10 mil
e Prefeito R$ 100 mil, empresas não doam mais, somente pessoas físicas
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que declarem imposto de renda.  Fala da duração da campanha que foi
reduzida  a  45  dias  e  que  campanha  antecipada  pode  ser  feita  sem
mencionar ou pedir voto, mas campanha como pré candidatura é liberada
e que cavaletes foram proibidos nas ruas. O Vereador fala da questão de
filiação partidária e convenções que tiveram datas alteradas que será até
dia 05 de agosto de 2016. Sobre registro para candidaturas o prazo será até
dia 15 de agosto às 19 horas. Cristóvão fala que poderá ser usado carros de
som, mas a 200 metros de escolas,  igrejas,  hospitais,  fóruns e tem um
limite de 70 decibéis e diz que se for à integra não terá como usar carros
de  som na  cidade.  O  Vereador   Alfrânio  fala  que  cargo  em comissão
precisa  ser  exonerado  caso  venha  a  ser  candidato  e  efetivo  precisa  se
afastar do cargo.  O Presidente encerra a sessão marcando próxima para o
dia 09 de maio de 2016.  Eu, Sandro Silva dos Santos lavro a presente ata
que por todos vai assinada para a configuração dos fatos.

Carvalhópolis, 02 de maio de 2016.

Antônio Carvalho                  Adriane Rodrigues de Carvalho
Presidente                                              Vice-Presidente

Cristóvão Rodrigues de Carvalho
Secretário

Alexandre Rabelo de Carvalho                   Pedro Gonçalves Filho
                Vereador                                                       Vereador

Denil dos Reis Codignole                    Emílio Alfrânio Pereira
Vereador                                                     Vereador
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Paulo Eduardo de Lima                      Sirley Messias Alves de Carvalho
Vereador                                                        Vereadora
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